
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.° 185
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ne 8.941 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder ao funcionário JOSÉ ATAHUALPA FRANCO 
DE GODOY, Procurador Chefe, NÍvel "22", em comissão, lotado na 
Procuradoria do Município, 30 (trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde, a partir de 13 de abril de 1993, conforme 
pedido feito em requerimento protocolado sob o n^ 2.507/93.

II) Designar o funcionário CLEBER JOSÉ GUIMARÃES, 
Procurador Adjunto, NÍvel "22", em comissão, lotado na Procura 
doria do Município, para, durante o impedimento do titular,res 
ponder pelo cargo de Procurador Chefe, NÍvel "22", em comis
são, a partir de 13 de abril de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 16 de abril de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
ta Municj

É Gi/tMARÃES

Registrada no Livro proprio da Procuradoria do Mu- 
nicipio e publicada no Paço Municipal na datja. supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretario Adjunto de Legislação


